
ATA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CONCHAL ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, reuniram-se na sala de 
reunião do Departamento de Educação, localizada à Rua Álvaro Ribeiro n̂  310, Conchal/SP, membros do 
Conselho de Alimentação Escolar do quadriénio de 2018 à 2022 para reunião bimestral para colocar os 
membros a par da situação em que se encontra a merenda escolar em nossa cidade. A presidente do 
conselho senhora Cleide Maria Bartarin Penasso iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e 
informou aos conselheiros que,o processo n" 23034.043389/2018-23 referente as contas de 2017, ainda 
estão com pendência junto ao FNDE. As tentativas de contato remoto para a regularização restaram 
infrutíferas até o momento, e a administração municipal está em tentativa para agendamento presencial 
junto ao FNDE. Sendo assim, a compra de insumos para a cesta básica, está sendo paga pelo dinheiro do 
tesouro e foram entregues pelo município uma média de 1094 cestas básicas mensais de fevereiro a Julho. 
A nutricionista responsável pela Cozinha Piloto, Ariane Fernandes Fadel, participou da reunião informando 
os conselheiros sobre o encontro técnico de nutricionista do dia trinta de junho, o objetivo do evento é 
apresentar as novidades, atualizações e informações técnicas e práticas sobre a execução das ações de 
alimentação e nutrição para aprimorar a execução do PNAE. Ariane explanou sobre a nova resolução de 
seis de maio de dois mil e vinte, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e explicou também sobre 
a utilização de no mínimo 30% obrigatória da agricultura familiar, o produtor rural do município tem 
prioridade mesmo não sendo de cooperativas cada produtor que possuir a DAP (Declaração de Aptidão 
Pronaf), poderá vender até R$ 20.000,00 para o município. Para realizar a compra dessas famílias ou de 
cooperativas, o preço deverá ser pesquisado em 3 mercados ou feiras de produtores da agricultura 
familiar, dessa forma, na chamada pública para o PNAE não haverá critério para o menor preço, desde 
que o preço a ser pago ao alimento produzido e comercializado diretamente de agricultores familiares 
seja o preço de mercado vigente do produto. O FNDE disponibilizou o guia de segurança alimentar e 
nutricional para o retorno as aulas, o guia será enviado por aplicativo v̂ /hatsapp para todos os 
conselheiros poderem ter acesso. Na página dezenove do guia, existem vários links de materiais com 
informações do guia alimentar para a população brasileira (alimentação in natura, alimentos ultra 
processados, alimentos processados, custo e oferta, rotulagem, etc). No guia também encontramos os 
protocolos para escolas e creches de higienização de bebedouros e mãos para a volta às aulas, 
informamos ainda, que o processo para conseguir a senha para a presidente Cleide Maria Bertarin 
Penasso está em andamento junto ao FNDE, pois foi preciso encaminhar ata de posse, decreto de posse, 
ficha de cadastro de todos os novos membros e carta de renúncia dos membros que saíram desse 
referido conselho. Agradecendo a presença de todos, foi encerrada a presente reunião e nada mais tendo 
a acrescentar, redigi a presente ata que será assinada por mim e por todos os presentes. 


